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Selo:1456233C30023280RCJ4ZO25V

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR Code

impresso ou acesse o encereço eletrônico
http://selodigital.tjsp.jus.br

Nº do pedido: 32.180.  
CERTIFICO que a presente certidão foi lavrada em INTEIRO TEOR, pois 
extraída por meio reprográfico da matrícula de n.º 4856, conforme 
parágrafo 1º, do artigo 19, da Lei 6.015/73, onde se contém todos os 
atos de registro e averbação (*), relacionados ao imóvel objeto da 
mesma, de acordo com o banco de dados desta serventia até um dia 
útil imediatamente anterior a expedição desta. CERTIFICO, ainda, que 
a presente também serve como CERTIDÃO VINTENÁRIA no caso de a 
matrícula mencionada tiver sido feita há mais de vinte anos. 
Certifico, mais, que não havendo na matrícula mencionada registro de 
citações de ações reais e pessoais reipersecutórias ou 
registro/averbação de ônus reais (*), ou havendo, mas posteriormente 
cancelados, equivale a uma CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS. O referido é 
verdade e dou fé. Ilha Solteira,21 de maio de 2025. (12:35:40 ). 
Eu,___________________(Luiz França Neto/Clevelton Gobi Ferreira - 
Escreventes Autorizados) a digitei e conferi.

(*)São passíveis de registros ou averbações, entre outros, as 
alienações, locações, ônus reais (hipotecas, compromissos de compra 
e venda, servidões, usufruto, etc), citações de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, indisponibilidades, ineficácias, 
penhoras, etc.

Emolumentos: R$...............42,22 
Estado: R$....................12,00 
Ipesp: R$ .....................8,21 
Sinoreg: R$....................2,22 
Trib. Justiça: R$..............2,90
ISSQN:  R$.....................1,31 
MP: R$.........................2,03
Total: R$.................... 70,89
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